PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG
PARECER JURÍDICO 09/2011
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 08/2011, QUE "ALTERA A LEI MUNICIPAL 2.853, DE 1.º DE JANEIRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS PÚBLICAS

DA PROPOSITURA DE LEI





1. O Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo remeteu à apreciação desta Casa Legislativa o projeto de Lei em epígrafe, que altera a Lei Municipal 2.853, de 1.º de janeiro de 2006, criando 01(um) cargo de Gerente de Desenvolvimento Ambiental e 01(um) cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, bem extinguindo o cargo de Diretor de Divisão de Meio Ambiente.
2. O projeto em comento vem acompanhado de justificativa, a qual ressalta a importância da criação dos referidos cargos para a Administração Pública Municipal, considerando a necessidade de estruturação da Nova Secretaria de Meio Ambiente, criada por força da Lei Municipal específica.
DO FUNDAMENTO

3. Segundo Michael Stassinopoulos, “ A lei não é apenas o limite do ato administrativo, mas a sua condição e sua base. Em um Estado de Direito, a Administração não se encontra apenas na impossibilidade de agir contra legem (contra a lei)  ou praeter letem (além da lei), mas é obrigada a agir sempre secundum legem (segundo a lei) ”
 . 
 4. Neste sentido, ressaltamos que o Administrador Público deve pautar seus atos pela legalidade, agindo no estrito cumprimento do interesse público, o que confere legitimidade ao seu agir administrativo.  Segundo nos ensina Daniela Melo Coelho, 
“ O que legitima a ação administrativa é retirar seu fundamento de uma lei anterior. Tal exigência decorre de dois elementos: a) a idéia de que a legitimidade do poder procede da vontade geral, cuja expressão típica é a lei, pois não mais se admitem poderes pessoais que ostentem o atributo de ditar as normas determinantes dos interesses da coletividade; b) princípio  técnico da divisão  dos poderes: ao Executivo compete executar a lei, isto é, particularizar seu comando no caso concreto.

5. Neste sentido, a criação e provimento de cargos públicos na estrutura da Administração Municipal obedecem às regras impostas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, que dispõem taxativamente sobre a matéria, como se demonstrará em seguida. 

6. Segundo prescreve a Constituição Federal de 1988, a criação de cargos pela administração pública é o ato que deve ser realizado mediante a edição de lei específica, “verbis”:
Art. 48. [ Alterado pelas Emendas Constitucionais n os 19/98 e 32/2001.] Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

[...]

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

7. A Lei Orgânica Municipal, por seu turno, prescreve sejam os cargos, empregos e funções públicas criados mediante lei, que ainda deverá definir o número de vagas correspondentes, as atribuições e a respectiva remuneração do seu ocupante, como expresso no art. 43, verbis:

Art. 43 - Os cargos, empregos ou funções serão criados por lei, que definirá, ainda, o número de vagas correspondentes, as atribuições que lhe são conferidas, a remuneração respectiva e as exigências para provimento. 
8. Neste particular, observa-se que o Plano de Carreira dos Servidores Municipais integrantes do Poder Executivo (Lei Municipal 2.853/2006) criara os cargos da Estrutura Administrativa do Poder Executivo, vindo a presente proposta, por sua vez, alterar o número de cargos anteriormente previstos, considerando a necessidade da Administração em estruturar funcionalmente a recém criada Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

9. Ora, com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12, onde se lê:

Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:

I – atribuição de nova redação a dispositivo;
II – acréscimo de dispositivo;

III – revogação de dispositivo.
 10. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.”
    
11. Nota-se, portanto, que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 12 do referido diploma legal, posto que modifica a redação do Anexo II da Lei Municipal 2.853/2006.
12. Outrossim, observa-se que o presente projeto de Lei, ao aumentar o número de cargos existentes na estrutura Administrativa do Município de Pedro Leopoldo, cria despesa adicional no orçamento público, havendo, então, a incidência das regras prescritas na Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente no que pertine à apresentação de estimativa de impacto orçamentário-financeiro da despesa advinda da criação dos referidos cargos no exercício de 2011 e nos dois exercícios subseqüentes, bem como de declaração de adequação orçamentária subscrita pelo propositor. 
13. Conforme disposto no art. 15 da Lei Complementar 101/2000, é vedada a criação de despesas sem cumprir o disposto nos art.s 16 e 17 do mesmo estatuto, a saber:
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos artigos 16 e 17.

14. Os artigos 16 e 17 da LRF, por sua  vez, prescrevem que a criação de despesas deve vir acompanhada de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, devendo ainda o gestor comprovar mediante declaração formal que há adequação orçamentária com a despesa criada, como transcrito a seguir; 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do artigo 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do artigo 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

15. Considerando-se que o Projeto de Lei em comento traz no seu bojo a declaração do Chefe do Executivo relativamente à adequação orçamentária prevista na LRF, muito embora a referência constante dela refira-se a outro projeto de Lei, entende esta assessoria que o mesmo observa as normas ali elencadas, sem qualquer óbice.

16. Outrossim, prescreve a Constituição Federal
 e a Lei de Finanças Públicas
 que nenhuma despesa será realizada pelo Poder Público sem que haja expressa previsão orçamentária. Neste sentido, compulsando o orçamento público municipal de 2011, observa-se existir dotação específica alocada na Secretaria Municipal de Meio ambiente, a saber: 02.14.00.18.541.0008.2029.3.190.11.00 – ficha 425 – no valor de 405.860,00 (quatrocentos e cinco mil e oitocentos e sessenta reais), o que atende às normas regentes da matéria. No entanto, não consta no Projeto de Lei em comento nenhum artigo que disponha sobre a referida rubrica, o que deverá ser feito através de emenda, após o art. 2.º do Projeto, renumerando-se o artigo seguinte, como sugerido a seguir: 
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária inscrita sob a rubrica 02.14.00.18.541.0008.2029.3.190.11.00 – ficha 425.
Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
17. Entretanto, do ponto de vista da técnica legislativa, faz-se necessária a adequação da articulação do texto, segundo dispõe a LC 95/98. É que a mesma não obedece ao que prescreve e o DECRETO Nº 4.176, DE 28 DE MARÇO DE 2002
 , que regulamenta a matéria,  uma vez que apõe hífen após o numeral do artigo, o qual, na verdade, deve ser seguido de ponto. Deste modo, deverá a articulação ser reestruturada, nos termos preconizados pela indigitada Lei Complementar, recomendando-se à Comissão de Justiça e Redação proceda-se às mudanças necessárias à conformação do texto ao que está disposto na norma.
CONCLUSÃO
18. Isto posto, s.m.j., esta assessoria é de parecer favorável ao regular trâmite do projeto de Lei 08/2011 nesta Casa, pelas razões de ordem constitucional e legal acima destacas, recomendando tão somente as alterações consignadas nos itens 16 e 17 deste parecer.

19. Quanto à apreciação do Projeto pelo Plenário desta Casa, a sua aprovação dependerá dos votos da maioria dos membros da Câmara Municipal (maioria absoluta), nos termos do §2o, VI do art. 70 da LOM, apurados de forma aberta, nominalmente e em turno único, consoante preconiza o art. 148, I do R.I. 

É o parecer.

Pedro Leopoldo, 10 de fevereiro de 2011.




Rubens Alves Ferreira

                                   Advogado da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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� Art. 167. São vedados:


        I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;


        II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais





� Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govêrno e da administração centralizada, ou que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2°.


� Art. 22.  Os textos dos projetos de ato normativo observarão as seguintes regras:


        I - a unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e     cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo;





